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PORTARIA No 135/ DE 23 DE MARçO DÊ 2022

O PrefeÌto lvlunicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei lvÌunicìpal No 1.284 de 27 de julho de 2015, e

conforme o Decreto No 486412017 de 17 de março de 2017,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDE& auxílio transpote a professora abaixo reìacìonada, no

período de 1o a 13 de março de 2022:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Janìce Blasius - 1o Padrão 20% (vinte por cento)

Art, 20 - CONCEDE& auxílio transporte à professora abaixo relacionada, no

período de 10 a 15 de março de 2022:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Luciane Thiele 10,29o/o (dez vírgula vinte e nove por cento)

AÊ,30 - CONCEDE& auxílio transporte ao professor abaixo relacionado, no

período de Io a 27 de março de 2022:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

SÌdnei Luiz Flach 8,620lo (oito vírgula sessenta e dois por cento)

Art,40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABÌNFIE Do PREFEITo N4UNICIPAL DE N4IssAL/ 23 DE MARço DE 2022.
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Adilíó LuÌs Ferrari
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